DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

Companhia Aberta

NIRE 35.300.172.507

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2010
Data e Horário e Local: Em 06 de outubro de 2010, às 17h00 minutos, nas dependências do escritório da Unidade Delboni Auriemo, situada na Rua João Cachoeira, 743/745, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, sendo realizada a participação do Conselheiro José Lucas Ferreira de Melo por conferência telefônica. 

Mesa: Luis Terepins, Presidente; e Luis Guilherme Ronchel Soares, Secretário.
Ordem do Dia: Apreciar (a) o pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Alvaro Largura ao cargo de Conselheiro de Administração da Companhia; e (b) a nomeação do Sr. Luiz Gastão Mange Rosenfeld, como substituto para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração, nos termos do parágrafo 3º do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia.

Deliberações tomadas pela unanimidade dos presentes:
Após exame e discussão da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, quanto ao item (a) tomaram conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Alvaro Largura ao cargo de Conselheiro de Administração, nos termos da carta de renúncia apresentada à Companhia em 05/10/2010; e quanto ao item (b) deliberaram, sem ressalvas, aprovar a nomeação do Sr. Luiz Gastão Mange Rosenfeld, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.669.794-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 028.077.268-87, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, 434, Alphaville, CEP 06455-010, como substituto ao cargo de Conselheiro de Administração anteriormente ocupado pelo Sr. Alvaro Largura, sendo que seu mandato, nos termos do parágrafo 3º do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, terá início na data da respectiva posse até a data da próxima Assembleia Geral. O Conselheiro, ora eleito, declara não estar incurso em nenhuma das hipóteses previstas em lei que o impeça de exercer as funções de membro do Conselho de Administração, devendo tomar posse dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, a contar desta data, mediante assinatura do respectivo termo no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, desde que atendidos os requisitos previstos nos Artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76 e observado o disposto na Instrução CVM nº 367/02. A composição do Conselho de Administração da Companhia atende aos requisitos de independência previstos no Regulamento do Novo Mercado da Bovespa e no Parágrafo 2º do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia.

Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Luis Terepins; e Secretário: Luis Guilherme Ronchel Soares. 
Conselheiros: Luis Terepins, José Lucas Ferreira de Melo, Marcelo Marques Moreira Filho, Luis Guilherme Ronchel Soares e Giovanni Guido Cerri.
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
São Paulo, 06 de outubro de 2010.
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